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REQUERIMENTO Nº 2085 

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que se digne

oficiar à Exma. Sro João Dória, Governador do Estado de SãoPaulo, para que, através do

setor competente, envie a-esta Casa de Leis, em forma de certidão, o contrato de concessão

referente à Rodovia SP 127.

JUSTIFICATIVA

O Sistema de Concessão permite a transferência, através do procedimento licitatório,

de um serviço ou bem público à iniciativa privada por prazo determinado. No caso das

rodovias, este prazo, via de regra, é de 20 e 30 anos, após o qual o contrato poderá-ser

renovado ou não. Caso não haja esta renovação, o bem ou serviço volta à responsabilidadedo

poder concedente, incorporando-se nesta transferênciatodas as benfeitorias executadas.

Assim, exercendo o papel do Vereador de fiscalizar as ações do Poder Público, a fim

“de promover a saúde e,o bem-estar de nossa população, bem como para que tenhamos

subsídios para manter o nosso constante diálogo com os cidadãose cidadãs, encaminhamos o .

presente requerimento.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

  
Ref.: Requerimento Nº 2085/2021

(autoria EDUARDOSALLUM) 2)

PARECER
Trata-se de Requerimento Nº 2085/2021 que Requer do Exmo. Sr. João Dória,
Governador do Estado de São Paulo, para que, através do setor competente, envie
a esta Casa de Leis, em forma de certidão, o contrato de concessão referente à
Rodovia SP 127.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser
impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m.j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, OQ. , de gone de 2021.

7) JOÃO EDER ALVES MIGUEL
(PRESIDENTE)
A q

ás ANTÔNIO VILLA NOVAll.
CINTA YAMAMOTO SOARES
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